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ANEXO I

PROJETO BÁSICO (PLANILHA ORçAMENTÁRIA, MEMóRIAS DE CÁLCULO, RELATÓRIO
ANALíTrco - coMpoSrÇÕES DE cusios, CURVA ABc DE sERvlÇos, cRoNoGRAMA Físlco-
F|NANCE|RO, COMPOSTçÃO DO BOl, TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO,
PLANTAS/CROQUIS E ART DE PROJETO, ORçAMENTO E FISCALIZAçÃO).

oBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CIVIL

PARA A OBRA DE DRENAGEM SUPERFICIAL PARA ESTRADAS PAVIMENTADAS NA SEDE E ZONA
RURAL DO IVIUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO.
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D RENAGEM S U PERFICIAL PARA ESTRADAS PAVIM ENTADAS
NA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICíPIO DE SÃO BENEDITO -

CE

DEZEMBRO, 2023

,.*',cNPJ 07.770.129/0001-74
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PROJETO BÁSICO

1. DA UNIDADE REQUISITANTE:
Secretaria de lnfraestrutura e Recursos Hídricos

2. DOOBJETO:

DRENAGEM SUPERFICIAL PARA ESTRADAS PAVIMENTADAS NA SEDE E ZONA RURAL
DO MUNICíP|O DE SÃO BENEDITO - CE, mnforme as espeoÍicações e quantitativos
preüstos neste Projeto Básico e nas Planilhas orçamêntárias.

3. DA JUSTIFICATIVA:

A implementação de sistemas de drenagem superficial para estradas pavim€ntadas na sede e
zona rural do município de São Benedito, no Ceará, pode ser justiÍicada por diversos motivos,
visando garantir a prêservação e a durabilidade da infraestrutura viária, além de promover
benêfícios ambientais e sociais. Aqui estão algumas justificativas:

Prevenção de Erosão: A drenagem superÍicial é crucial para prevenir a erosão do solo ao redor
das estradas. A água das chuvas pode causar a remoÉo de partículas do solo, @mprometendo
a estabilidade das vias. Sistemas de drenagem adequados a.ludam a controlar o fluxo de água e
minimizam os efêitos êrosivôs.

Durabilidade da Pavimentação: A água acumulada nas estradas pode comprornêtêr a
durabilidade do pavimento. A prêsença de água pode levar à ÍornuÉo de poças, infiltração e
deterioraÉo prematura da carnada asfáltica. Um sistema de drenagem eÍlciente evita o acúmulo
de água e contribui para a preseÍvação da qualidâde da pavimentaÉo.

Segurança Viária: Estradas com acúmulo de água podem se tornar perigosas para os usuários,
especialrnente em períodos chuvosos. A drenagem eÍciêntê rêduz o risco de aquaplanagem e
melhora as condições de visibilidade, contribuindo para a segurança dos rnotoristas e pedestres.

Preserva$o do Mêio Ambiente: Sistemas de drenagem bem projetados minimizam o impacto
ambiental, prevenindo a contaminaÉo dos corpos d'água locais por sedirnentos e poluentes que
podem ser arTastados pela água das chuvas. lsso é Íundamental para a preservação dos
recursos naturais da região.

ManutenSo de Acessibilidade: A implementação de drenagem eficiente contribui para a
manutenção da acessibilidade às comunidades rurais, facilitando o desloc€rnento de pessoas,
veículos e mercadorias mesrno durante periodos chuvosos.

Atendimento às Normativas: A adequada drenagem de estradas está em conÍormidade com as
normativas ambientâis e de infraestrutura, garantindo que o municÍpio cumpra âs
regulamentaçôes necessárias para a construÉo e manutenÉo de vias públicas-

Desenvolvimento Econômico: Estradas bem conservadas e com sislernas de drenagem
adêquados favorecêm o dêsenvolvimento econômico, facilitando o êscoamento da produção
agrícola e melhorando a acessibilidade a áreas de interesse econômico.

Em resumo, investir em sistemas de drenagem superÍicial para êstradas pavimentadas em São
Benedito, tanto na sede quanto na zona rural, é uma rnedida estratégica para promover a
sustentabilidade, a segurança e o desenvolvimento local.

4. DO INVESTIMENTO E DO PRAZO
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São Benedito

O investirn€nto previsto para este servço e de R$ 641.035,30 (Seiscentos e quarenta e um
mil, trinta e cinco rêais ê trinta cêntavos), pagos através da dotação orçamentária indicadâ no
item 5.

5, DAS DOTAçÕES ORçAMENTÁRNS

As despesas deconentes da contratação dos
ocorrerão pela Íonte de Unidade OrÇâmentária:

se rvi ços m e n c io n ad..--íro'úüÍéÍô

170.I - SECRETARIA DE INFMESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS

Projeto/Arividade: 15 451 03/.2 1 .O72 - CONSTRUÇÃO E/OU RESTAURAÇÃO DE
CALçAMENTO E MEIO-FIO

Classificação econômica: 4.4.90.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAçÓES
RêCUTSOS: l5OOOOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPÔSTOS

6. ITENS DE RELEVÂNCN:

6.1. As parcêlas de rnaior rêlevância técnica e valor significativo para comprovação de Capacidade
Técnica Profissional, deÍinidas no presente instrunEnto convocatório sáo:

No sERVrçO QUANTITAT]VO
01 SARJETA DE CONCRETO SIMPLES C/ L 1000 M,
02 SARJETA DE CONCRETO SIMPLES "U" 300 M2

6.2. As parcelas de rnaior relevância técnica e valor significativo para comprovação dê Capacidade
Técnica Operacional, definidas no presente instrumento convocatório são:

No sERvrço QUANTITATIVO
0'1 SARJETA DE CONCRETO SIMPLES CI L
02 SARJETA DE CONCRETO SIMPLES 'U' M2

7. NORMAS TÉCNrcAS E RESPONSABILIDADES

A exêcuÉo dos serviços deverá atender a Legislação Municipal, Estadual e normas da ABNT.
Na ocorrência de comprovada impossibilidade de adquirir ou empregar rnateriais especifcados
neste memorial, sua substituição dêvêrá sêr solicitada ao autor do projeto ou responsável técnico
pêla exêcuÉo dos serviços.

7.1 OBSERVAçÔES IMPORTANTES

Este rnemorial em muitos casos abaixo descritos é de caráter geral, sendo que talvez não se
utilize determinadas técnicas, serviços ou materiais, ou mesrno normas citadas.

7.2 OBSERVAçÔES GERAIS

A execução, bêm corno os novos projetos, os projetos de complernentaçÕes, alterações,
câdastrarnentos, etc. deverão ser registrados no CREA OU CAU, através de ART ou RRT
específica para cada caso.

As especificações, os dêsenhos dos projetos e os Ínemoriais descritivos destinam-se a descriÉo
e a execuÉo dos serviços mmpletamente âcabados nos terrnos deste mêrnorial e ob.iêto da
contrataÉo, e com todos os elementos em perfeito funcionamento, de prirneira qualidade e bom
acabamento. Portanto, estes elementos devem ser considerados complernenlares entre si, e o
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que constar de um dos documentos é tão obrigatório como se constasse ?asdemais.t\
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7.3AssrsrÊNcrATEcNrcAADMrNrsrRATrvA t M §rJF
A empreiteira obriga-se. sob as responsabilidades legais vigêntes, a prestar todaã À,t*,Jt".,, 1H
técnica e administrativa necessária a imDrimir andamento convêniente aos servic.s. llll,
A responsabilidade técnica da obra será de profissional da área, pertencentJ aãffiãrírjõ-tl
pessoal da empÍesa, deúdarnentê habilitado e destinado no CREÁ,/CAU local. I

8. FTSCALTZAÇÃO

O órgão Íinanciador do projeto é a Secretaria de Desenvolvimênto Agrário do Município de São
Benedito Íarão fiscalizaçôes periódicas, com autoridade para exercerem em norne da prefeitura
ou órgão financiador, toda e qualquêr ação de orientaÉo geral.

A empreiteirâ é obrigada a facilitar a Íiscalização e o acesso a todas as partes dos serviços.
Obriga-se, ainda, a Íacilitar a vistoria de materiais em depósitos ou quâisquer dependências ondê
os mesmos se encontrem.

Qualquer reclamaÉo da Íiscalização sobre deÍeito êssencial em serviço executado ou material
posto dos serviços será feita ao construtor pelo fiscal através de notifcaÉo feita no livro de
ocorrências dos sêrviços, ou por oÍício do Departamento Técnico da Secretaria de lnÍraestrutura
ê Recursos Hídricos Municipal. Caso as exigências contidas na notiÍcaÉo não sejam atendidas
num prazo de 72 (setenta e duas horas), Íica assegurado à ÍiscalizaÉo o direito de ordenar a
suspensão dos servigos, sem prejuízo das penalidades cabíveis ao construtor e sem que este
tenha direito a qualquer indenizaÉo.

O construtor é obrigado a retirar do local, imediatamente após recebirnento de notificação da
Íiscalização, qualquer empregado, operário ou subordinado seu que, conÍorme disposto na citada
notificação, tenha demonstrado conduta nociva ou incapacidade técnica.

A fiscalização e a consirutora deverão promover e estabelecer o entrosarnento dos diferentes
serviços quando houver mais de uma firma contratada na rnesrna dos serviços, de modo a
proporcionar andamento harmonioso da obra em seu conjunto. Em casos complicados a
fiscalizaÉo terá poderes para decidir as questões, de forma definitiva e sem apelaÉo.

Todas as ordens de serviços e comunicagões da ÍiscalizaÉo à empreiteira serão transmitidas
por escrito e só assim produzirão seus efeitos. Com este fm o construtor manterá nos serviços
um livro de ocorÍências, no qual a fscalização fará anotaÉo de tudo o que estiveÍ relacionado
com a execução dos serviços contratados tais como alterações, dias de chuva, serviços
extraordinários, reclarnaÉes e notificaÉes de íeparos, veriÍicação dê fenagens (armadura),
datas de concretagem e retiradas de Íormas e/ou escoramentos e demais elernentos técnicos ou
administrativos de controle da obra.

Após o recebimento proüsório dos serviços, o livro de ocorrências será encenado pela
fiscalizaÉo e pela empreiteira e entregue à Secretaria dê lnfraestrutura e Recursos Hídricos do
Município.

9. MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

Todo material a ser utilizado nos serviços deverá ser novo e de primeira qualidadê. A mão de
obra deverá ser idônea, de nbdo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom
andarnento dos serviços. Devêrá haver no canteiro todo equipamento mecânico e ferramental
necessário ao desempenho dos serviços.

Para os serviços contÍatados, caberá à empreiteira fornecer e mnservar o êquipamento
mecánico e o uso de Íerramenta necessários e arregimentar mão de obra idônea, de modo a
reunir perrnanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres
e encarregados que assegurem progresso satisfatório. Será ainda de responsâbilidade da
empreitêira o Íornecirnento dos materiais necessários, todos dê primêira qualidadê e em
quantidade suficiente paÍa conôlusão dos serviços no prazo Íixado em contrato.

O construlor só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao êxame e aprovação da

JOAO BAÍIíA
DE SOUZA
JUNIORÚ20326
38398

fiscalizaÉo, a quem caberá impugnar seu emprego, quando estjver emrdÀacordo mm as
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especiÍcações e pro.jetos. O emprego de qualquer nErca de material náo especificado só se Íará
mediante solicitação por escrito do construtor e autorizaÉo também por escrito da fiscalização.

Se circunstâncias ou condições locais tomarem aconselhável a substituição de alguns dos
materiais especificados por outros equivalentes, esta substituiÉo poderá efetuar-se desde que
haja exprêssa autorizaÉo, por escrito, dâ fiscalização, para cada caso particular.
Obriga-se o construtor a retirar do recinto dos serviços quaisquer materiais porventura
impugnados pela ÍiscalizaÉo, dentro de um prazo não superior a 72 (setentá e duas horas) a
contar da noüÍicaÉo. ? ln

Í0. sERvtços EixTRAoRDtNÁROS 7Lg NO

Possíveis acréscimos de serviços a serem êxêcutados, deverão ser de prévio cótlfi6flrmrjiiãã
aprovação por escrito da fscalização, que deles dará ciêncta à administração da Secretaria de
lnfraestrutura e Recursos Hídricos do Município.

1 í. SERV|çOS SUPRTMTDOS

Os eventuais decrésclÍnos de serviços, cuja não execução seja determinada pela Íiscalizâção
com prévia anuência da administração da Secretaía de lnfraestrutura e Recursos Hídricos do
Município, terão seus preços deduzidos do oçarnento inicial pelo rnesrno valor ali estipulado.

12. DÁRIO DÊ OBRÁ

O livro DiáÍio de Obra deverá ser aberto pela Empresa executante de acordo com o modelo
preústo nas normas, contendo:

. Termo de abertura:
e Data de abertura até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço;
. Todas as folhas numeradas;
r Folhas em 03 (três) vias com a seguinte destinação:

- 01 (urna) via permanêce no diário;
- 01 (urna) via para a FiscalizaÉo de Obras; e
- 0'1 (urna) via para a Empresa executante.

A escrituraÉo do Diário de Obras deverá ser realizada pelo Fiscal da PreÍeitura e o engenheiro
residente, devendo o livro permanecer constântemente no local da obra.

A apresentação do Diário de Obra é indispensável para eíetuar medição dê obra.

í3. CR|TÉR|OS DE MEDIçÃO E PAGAMENTOS

Os critérios de rnedição e pagarrentos dos serviços estáo descritos nos textos das
espêcificaçõês técnicas. Ressâlta-se que nos casos omissos no texto citado, os pagâmentos
serão feitos pela quantidade efelivamente medida com as unidades constantes na Planilha de
Orçam€nto.

Todos os valores referentes à rnão dê obra, materiais e todos os insurnos necessários para a
perfeita execuÉo dos serviços estão indusos no preço unitário de cada um deles que consta na
planilha.

Quando se fizer necessário rnaiores inforrnações reÍerentes a um determinado sêrviço, elas
constarão no texto das especiÍicações técnicas de cada item.

A empreiteira deverá solicitar a medição com antecedência de s(cinco) dias úteis apresentando
a seguinte documentação:

. câdastÍo Nacional de obrâs - cNo; roAo 8ÂÍlsrA DE tr**,Íp,ffI*. Atestado de Rêsponsabilidade Técnica (ART) de execuçã\ ruNroRo2o3263s H#,Tfil.-,
\
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Alvará de Construção;
Solicitação de medigão com 5(cinco) dias úteis de antecedência;
Planilha de mêdiÉo e relatório fotográÍico assinado pêlo responsável técnico, validada
pelo setor de engenharia da preÍeitura, fiscal da obra;

. Nota Fisc€l;

. Certidóes Negativas de Débitos âtualizadas;

. Diário de obra.

14. TERMINO . RECEBIMENTOS

Quando as obras Íicarem concluÍdas, de acordo com o contrato, será lavrado um Termo de
Recebimento Provisório da rnesma. Este Termo será elaborado em três vias de igual teor,
assinadas pela comissão de recebirnento designada pela direção da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E RECURSOS H|DRICOS Municipat, devendo a terc€ira via ser êntregue
ao construtor.

O Termo de Recebimento DeÍinitivo das obras e serviços contratados será lavrado 90 (novenla)
dias após o recebimento provisório, desde que tenham sido alendidas todas as reclamaçõês da
fiscalizaÉo reÍerentes a deÍeitos e impeíeições que venham a ser verificados em qualquer
elernento das obras e serviÇos executados.

À época do Recebimento definitivo deverão estar solucionadas todas as reclarnações porvêntura
feitas quanto à Íalta de pagamento de operários, fornecedores de material e prestadores de
serviços empregados na edificaÉo, inclusive no que disser respeito à Previdência Social, CREA,
FGTS, lmposto sobre Serviços, lmposto Sindical e PlS.

O Termo de Recebimento definitivo será lavrado em três vias de igual teor, assinadas pela
comissão de recebimento designada pela diÍeção da SECRETARIA DE INFRAESTRUTUM E
RECURSOS HIDRICOS Municipal, devendo a terc€ira via ser entregue ao construtor.

O prazo de responsabilidade civil pela execução e solidez da obra a que se refere o artigo 124S
do Código Civil Brasileiro (cinco anos), será contado a partir da data do Tenno de Recebimento
deÍinitivo.

São Benedito, 19 de dezembro de 2023.

JOÂO BATISÍA OE

souzÀ
JUNIOR:02032638398

JOÃo BATISTA DE SoUzA JÚNIoR
Fiscal de obras

ARIDSON DE MESOUITA ARAGÃO
Secrêtário de lnfraestrutura e Recursos Hídricos
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PLANILHA ORçAMENTÁRlA aD
OBRÀ: ORÊNÂGEM SIIPERFICIAL PARÂ ESÍRÂDAS PAVIMENÍAOÁS NA

SEDE E ZONA RURAI DO MUNICiPIO DE SÃO IIENEDIÍO.CE
oAtÂ:30/1112023 Blt:2177%

VERSqO TiCS RÊç.

SETNFR^ 02a r colr DESoNERAÇÀo 102023
oEscRlçÃOl DRENAGEM SUPERFICIAT PARA ESÍRÀDAS PAVIMENTADAS NA

SEDE É ZONA RURÂL DO MUNICiPIO OE SAOBÊNEDITO.CE

LOCAL: ZONAURBANÀ E RURAL OE SÀO 8ENÊDITO.CE

CLIENTE: P8ÊFEITURA MUNICIPAL OE SÃO BEN€OITO. CÊ

ITE cóDtGo DESCRTçÀO FONTE UNID PREçO
uNrÍÁRo Ri

PREçO
TOTAL RI

1 c0365 BANOUETA,/ MEJÔ FIO DÊ CONCREÍO MOMÃDO NO-
LOCAL SEINFRA 2 500.00 R5 28.88 RS 72.200.00

2 c3112 SARJETADE CONCRETO SIMPLES C/L=1.00rÍVE.0.08m SEINFRA M 4.000,00 RS 60,40 RS 241 600,00

3 c3065 DESCIDA D'ÁGUÂ DE CONCRETO ARMADO PADRÃO DERÍ SEINFRA M 120,00 R$ 194.23 R$ 23.307.60

c3110 SAIDA D'AGUA C/ DISSIPAOOR DE ENERGIA SÊINFRA UN 50,00 RS 271.91 R$ 13.535.50

5 c0919 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUEULAR D= SOcm SEINFRA 60.00 R$ 611.74 RS 36 704,40

6 cu24 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm SEINFRA UN 16.00 RS 1.775.42 R$ 28 406.72

7 c3111 SARJEÍA OE CONCREÍO SIMPLES 'U' C/H=0.35m8=0.08m SEINFRÂ M 650,00 R$ 170.18 RS 1''0.617 00

varoRBDr roÍ L: RS 1ía,604,08

vAl.oR oRçÂIÊ Ia: Rt t23..3r,22

vÂLoiroÍÂL: Rt641.035,30

JOAO BATIÍA
DE SOUZA
JUNIOR:0203263 *
8398
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RESUMO DO ORçAMENTO
ORENAGEM SUPERFICIA! PAFA ESTRADAS PAVIMENÍADAS NA
SEDE E ZONA RUML DO MIJNIC|PIODE SÃO BENEOITO,CE

OÂTÂ:3Cü112023 BOI:21.77%

FOtiÍÍÉ ltRslo HoRA t[s nEf.

sENfaa o23 ! coM DESoNERAçÂO 17t3% 102023
DESCRTçÃO: DRENAGEM SUPERF{CIAL PARÂ ESÍF{'IOAS PÀVII,iENTÂOÁS NA

SEOE E ZONÀ RURÁI DO MUNIC|PIOOE SÀO 8ENÊDITO.CE

LOCAI: ZONAUREANÀE AURAI DE SÀO EENEDITO,CÊ

PREFEITUM MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.CE

oÊscRrçÃo PREÇO TOTAL

Bênêíclos ê Dêspesas lídlrêtás (BOl) R3í1,1.60a,08 17,aa,/o

P M S , ^ ialoRoRçarEiro:

; L S No ll )K valoRÍoral.

-__*w-I

vatoR 80t loTÂL: RS 114,60,í,08 17,88%

Rt 526.4:r ,22

Rt 64í.035,30

JOAO BATIÍA disitarpoíJo o
DE SOUZA 8AT|ÍA DE sOUzÂ

JUNIORú2032'uNloB{203263E3e

638398 Dados:2023.12.re
09:s2:30 {!'00'
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MEiltÓRNS DE CÁLCULO
OARA: DRENÀGEM SUPERFICIA! PAÂA ESÍFÀDAS PAVIMENTADAS NA

SEDE E ZONA RURAL OO MUNIC|PIODE SÂOBENEOIÍO.CE
OAÍ4. ht11t2o23 AOI:21,77%

FOIíÍE IERSÀO HOtiÀ rll€S REr

SETNFFA o23 1 coM DÉsoNERÀÇÁo 3.{ 41%
oEscRtçÁo: DRENAGEM SUPERFICIAL PARÁ ESTRÁDAS PAVIMENÍADAS NA

SEOE E ZONÀ RURA DO MUNIC|PIO OE SÃO BENEOITO.CE

LOCÁL: ZONA URAÂNA E RURAL DE SÀO AENEDITO "CF

cLtE tE: PREFEITURA MUNICIPÂL OESÃOBENÊOIÍO.CE

. c0365 BANQUETA/ MEto Fto DE CoNcRETo MoLDADo NO LocAL (M) r L S ^No llL,
o OTD

BANOUETÀ 0E MEIO FtO 
JO

2.500.0000000
0

2.500,00

2.500,00

2. C3112 SARJETA DE CONCRETO SIMPLES C/L=.t,OOm/E=O,OBm (M )

o oTo
SARJETA EM L Io 4.000.0m0000

0
4.000.00

4.000,00

3. C3065 DESCIDA D'ÁGUA DE CONCRETO ARMADO PADRÃO DERT (M)

a QTD

o 120,00000000 120,00

120,00

4. C3110 SAIDA D'AGUA C/ DISSIPADOR DE ENERGIA (UN)

o QÍD
DISSIPADOR o 50.00000000 50.00

50,00

5. c09'19 CORPO DE BUETRO S|MPLES TUBULAR o= 80cm (M)

o OTD

coRPo E BUEtRo lo 60.00000000 60,00

60.00

6. CO424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= Socm (UN)

o oTo
BOCA DE BUEIRO o 16.00000000 16,00

16,00

ô:r t t sARJETA DE coNcRETo srMpLES "u" c/H=0,35m/E=o,o8m (M)

o OTD

SARJETA lo 650.00000000 650,00

650,00

JOAO BATTSTA ^siMdo 
dê roma

dirilàl mr IOAO
OE SOUZA aÍnsri or souzr
JUN|ORO2O32 ruNloRo20326la:te8

6383e8 r:#ti#;,'



RELAróRro ANALiflco - coMpostçôEs DE cusTos
DRENAGEM SI]PERFICIAI PARÂ ESÍRÂOÀS PAVIMENTÀOAS
SEDE E ZONA RURÁI OO MUNICíPIO DE SÀO BENEDITO.CE

DAIA:30/112023 àOl:21,77%

FOI{rE VE8&{O rrES REa.

SETNFRA 02ô r COM OÊSONERÀÇÁO 3rr 4.%
DRENAGÊM SUPERFICIAL PARA ES-TRÀDAS PAVIMENTADAS NA
SED€€ ZONA RUFIÂL DO MUNICIPIO DE SÃOBENEDITO.CE

ZONAURBANA E RURAL OE SÃO BENEOITO. CE

PREFEITURÂ MIJNICIPAL DE SÀO AENEOITO.CE

't. c0365 BANQUETA./ MEIO FtO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M)

FORMA METÁLrcA P/BÂNOUE TAS (ÂTUGUEL]

FONTE UNIO COEFICIEI,ITE PREçO UIIITÁRI(' ÍoÍÂL
t2351 PEDREIRO SEINFRA H 0.15000000 RS 24.1600 R$ 3,6240

t2543 SERVENTF SEINFRÂ H 0.25000000 R$ 18.4600 RS 4.6150

R18,2390

FONIE UNID coÊFtctÉNTE PA€çO Ut{tÍÁRb IOÍAL
c0588 CA]ÂÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 0.25000000 RS 5.2700 RS't.3175

c3268 CONCREÍO Plr'l8R, FCK=loMPâ COM AGREGADO PRODUZ|DO
(S/ÍRANSP.)

SEINFRA M3 0.03400000 RS 412 4700 R$ 14,0240

c3211 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIÀL DE JAZIDA SEINFRA tv3 0.03700000 R$ 4,8100 R$ 0.1780

c27U ESCAVAÇÂO MANUAL SOLO OE 1A.CÂT PROF, ATÉ 1 sOM SÊINFRA M3 0.01500000 R$ 48.9200 RS 0,733S

R$ 16,2533re
2. C3I'I2 SARJETA DE CONCRETO SIMPLES CrL=1,00nl/E=0,08m (M)

FONTE ul{to coÉFtclEtftE PiEçO Ul{ÍÀiE
r1846 SÂRRAFO DE 1"X4' SEINFRA M 0,63000000 R§ 6,0500 R§ 3.8115

R$3.8115

FOirÍE UNID COEFICIENTE
'REçO 

U|lrÍÁitq TOÍÂL

t&s8 CARPINTEIRO SEINFRÀ H 0.02000000 R$ 24,1600 R$ 0.4832

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,(X000000 R§ 18.4600 R3 0.7384

RS 1,2216

FONTE utalo COEFICIEIITE PREçO UXIIÁíO ÍOÍAL
c3127 ÂRÊIA ÂSFÂLTO USINADAÀ FRIO.AAUF (S/TRANSP) SEINFRA M3 0.00130000 R§ 90.9900 RS 0.1183

c058a CÂIAçÁO EM DUAS DEMÀOS COM SUPERCAT SEINFRA M2 1,27000000 R$ 5.2700 R$ 6.6929

c3268 CONCRETO P/lBR, FCK=1oMPâ COM AGREGADO PROOUZ|DO
(s/TRANSP.)

SEINFRA M3 0,0s400000 RS412,4700 R$ 38.7722

c21U ESCAVÂÇÃO MANUAL SOLO OE 1Â,CAT, PROF ATÉ 1,50M SEINFRA M3 0.20000000 R§ 48.9200 RS 9,7840

R$55,367,rre
3. C3O6s DESCTDA DáGUA DE CONCRETO ARMADO PADRÃO DERT (Ír,t)

FON'E UNIO coEFtctEtaÍE PREçO UNrÍÁRrO ÍoÍÂL
co2t4 ARMADURA CÀ25 MÉDA o= 6.3 A lO,Omm SEINFRA KG 1,85000000 R$ 13,6700 R§ 25.2895

c0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÂOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 1.10000000 RS 5.2700 R$ 5.7S70

c3269 CONCRETO Pn BR., FCK=13.5MPa COM AGREGADO PROOUZIOO
(S/TMNSP )

SEINFRA M3 0.07700000 R$ 432.1500 R§ 33,2756

c2794 ESCÂVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. pROF. ÂTÉ I 50m SÊINFRA M3 0,22000000 RS48.9200 RS 10.7624

c1405 FORMA PLANA CHAPÂ CoMPENSADA RES|}|ADA, ESp = 12mm lJTtL.
3 X tnoa', o^'rra-o asrtnàdodêflmíthn:r

SEINFRA M2 0,85000000 R$ 140.1200 R$ 119.1020

DE

\\
JUN IOR:0203263 ruNroÊo2032ôa3ea

83e8 ffiiÍ"1,à'"'

lLoc^r

FONTE UXID COEFICIENIE ÍOTÀL

SÊINFRT , 0000000t RS 4.390tM RS 4 390t

R$4,39«



RELATÓR|O ANALíICO - COMPOS|ÇÕES DE CUSTOS
OBRA: DRENAGEM SUPERFICIA! PARÂ EST'iADAS PAVIMENTADAS NA

SEOE E ZONA RURAI- DO MUNIC|PIOOE §ÀO BENEOIIO,CE
DATA | 30/1 1,2023 Bd : 2't 77%

FOXrE VEÂS{O HOa^ rÉS

SETNFFÁ 023 r COM DESONEMçÁO U 14.Á 17 !A% 102023
oÊscRtçÃo: DREMGEM SUPERFICIAL PARA ESÍRADAS PAVIMENÍADAS NA

SEOE E ZOI.{A RURÁL DO MUNICIPIO OE SÃO BENEOITO -CE

LOCALi ZONAUR8ANA E RURAL DE SÂO SENEDITO "CE

CLIENTEI PREFEIIURA MIJNICIPAL OE SÂO AENEDIÍO,C€

PM
f L S -l^tl'

4. C31í0 SA|DA O,ÂGUA C/ DtSStpADOR DE ENERGTA (UN)

FiEço uralrÁ,lto

t2391 PEORÉIRO SEINFRÂ H 0.03000000 R$ 24.1600 R$ 0.7248

t2543 SERVÊNTE SEINFRÁ H 0,06000000 R$ 18.4600 RS 1.1076

R§ 1,A324

FONIE UNID COENCENlE PREço uuÍÁRto ,oÍat
c3268 CoNCRETO P^/IBR., FCK=1oMPa COM AGREGADO PRoDUZIDO

(S/TRANSP.)
SÊINFRÂ M3 0.22000000 RS 412.4700 R$ 90.7434

c27A4 EScAVAÇÃo MANUAL solo DE 1À.cAT. pRoF. ATÉ l.som SEINFRA M3 0 37100000 R$ 48,9200 R$ 18,1493

c1405 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINAOA. ESp.= 12mm UT|L
3X

SEINFRA M2 1 08000000 R$ 140.1200 RS 151.3296

c3227 PEDRA DE MÁoiPoUÉDRICA SEINFRA M3 0.23100000 RS 42,6600 R$ 9,8545

R§ 270.076ô

vÀLoR:l Rg 271.9í

5. C09í9 CORPO DE BUEIRO S|MPLES TUBULAR D= SOcm (M)

UNIO coEFtctEtatE PREço uNlrÁRro

t2147 TUBO CONCRETO ARMAOO, CLASSE pA-l, DN= 800MM (NBR
8890:2018)

SEINFRA M 1,00000000 R§ 357,6100 R$ 357.6100

R$ 357,61@

FOXIE UiIID COEFICIENTE PREço uNrrÁRto TOÍAL

t2391 PEDREIRO SEINFRA H 0 10000000 R$ 24,1600 R$ 2.4'1ôO

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,40000000 RS 18.4600 R$ 7.3840

R$ 9,8a00

FON'IE UNID COEEICIEIITE FREço uMÍÂito
cm57 ALVENARTA OE PÉDRA ARGAMASSADA (TMÇo 1:4)CiAGREGADoS

PROOUZTDOS (S|/TRANSP)
SEINFRA M3 0,38600000 R$ 435.4200 R$ 168.0721

c3324 ÂRGAMASSA OE CIMENTO E AREIA TRÂçO 14 COM AREIA
PRODUZIOÂ

SÉINFRA M3 0.03000000 R$ 454.4500 R$ 13,6335

c1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSAOA RES|NADA. ESP= 10mm
P/GAIERIA E BUEIROS CAPEADOS

SEINFRA M2 0 90000000 R$ 69.5900 RS 62.6310

RS 2.14 3366

v[oR: I Rt 61í,7a

6. C(x24 BOCA DE BUEIRO S|MPLES ÍUBULAR D= 8ocm (UN)

FOI{TE UlilO COEFICIENTE PiEço uxttÁRlo IOÍAL

c0057 ALVENARLA DE PEDRA ARGÀMASSAOA (ÍRAÇO I 4) C/AGRÉGADOS
PROOUZTOOS (S/TRANSP)

SEINFRA M3 2.62000000 R$ 435.4200 R$ I 140.8004

c1402 FORMA PIÂNA CHAPA COMPENSADÀ RESINADA. ESP= 10mm
P/GÂLERIA E BUEIROS CAPEADOS

SEINFRA M2 s 12000000 RS 69.5S00 R$ 634.6608

roAoBArsÍADE flfÍi#Ji'J:,.1ii,,f,1*.
SOUZA ,ulr.oR{2or26rsrq

R$ r 7754612

R3 1.775,42



RELATÓR|O ANALínCO - COMPOS|ÇÔES DE CUSTOS
DREMGEM SUPERFICIA! PARA ESÍRÀDAS PÂVIMENTADAS NA
SEOEE ZONA RURÂL OO MUNICiPIODE SÀOBENEDIIO-CE

DÂTA : 30/l 1,2023 eol : 21 ,fT%

FOiÍIÊ VERSIO HORA Tê§ REF

SELNF8A O2A 1 CO[' DESOfi€RAÇÁO 3,t 4a% t7.t3% 102021
DRENAGEM SUPEFFICIAL PARA ESTR}.oAS PAVIMENTÂDAS NA
S€O€ E ZONA RURAT DO MIJNIC|PIOOE SÁO BENEDITO,CE

ZONAUREANAE RUMT OE SÃO BENEDITO -CE

PREFEITUM MUNICIPAT OE SÀO AENEOITO-CE

7. C3í11 SARJETA DE CONCRETO SIMPLES .,U" C/H=O,3Sm/E=0,OEm (M)

UNID COÉFICIENÍE ÍIREçO UNIÍÁRIO TO?AI

r0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0.03000000 RS 24 1600 R$ 0,7248

12543 SERVENTE SEINFRA H 0.06000000 R$ 18.4600 R$ 1.1076

R$ 1 8324

FO'ITE UNIO COEFICIENTE PREçO UNIIÁRIO ÍOTÁL

c3127 AREtÂ ASFATO USTNAOA À FRiO,AAUF (S,.rMNSp) SEINFRA M3 0,00140000 RS 90.9900 RS 0,1274

CG588 CAAÇÃO EM OUAS DEMÀOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 1.36000000 R$ 5.2700 RS 7.1672

c3268 CONCREÍO P^/18R., FCK=loMPâ COM AGREGADO PRODUZ|DO
(S/IRÁNSP.)

SEINFRA M3 0,10s00000 RS 412 4700 R$ 44.9592

c27U ESCAVAçÁO MANUÂL SOLO DE 1A CAT, PROF. ATE 1,50fi SEINFRA M3 0.28400000 RS 48.9200 RS 13.8933

c1405 ÊORMA PLAM CHAPA COMPÊNSADÂ RESINADA. ESP = 12mm UTlt
3X

SEINÊRA M2 0.70000000 R$ 140.1200 R$ 98.0840

R1164,2311

valoR:l Ra 170,18

loAo
EAnSre flrr#'
DE 5OUZÂ m-*-,
luNtoRo2 .
0326383 d$ orú

FOIITE UI'ID COEFICIEI{TE PREçO UNITÁRIO ÍoÍÂL
r184€ SARRAFO DE 1'X4" SEINFR,ô M 0 6800000t RS 6.050C RS4114t
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coMPosrçÃo Do BDr
DRENÂGEM SUPÊRFICIAL PARA ESÍRÁÍ'AS PAVIMENTAOAS NÂ
SEDE g ZONA RURÂ! OO MUNIC|PIOOE SÃO EENEOIIO.CE

OÂTA : 3O/1 1,2023 Blt : ?1 .77%

FO'íIE VERTAO 
'i§A 

MES REf

sEillFRÂ 023 r COM OESONEÊÂçÁO 102ü2!

D [,ll A,,/}

oEscRrçÀo: DRENAGEM SUPERFICIAL PARÂ €STRADAS PÀVIMENTAOAS NA
SEDE E ZONA RUR,\T DO MUNICiPIO OE SÂO SENEDIÍO.CE

LOCAL: ZONAUREANAE RURAI DE SÀO EENEDITO-CE

CLIE{'E: PRÊFEITURA MUNICIPAL DE SÀO BENEOIÍO,CE

rLS No 1ú

8êneficio

S+G Gârantia/seguros 0,5801

L Lucro 5,0001

TOTAL 5,$Aot

Oêspesas Indiretas

AC AdministraÉo central 4,320/\

DF Despesas Ínancearâs 1,170,4

R Riscos 0,9601

TOTAL 6,450/.

I lmposlos

PIS 3,0001

COFINS 0,650r

ISS 2,0001

INSS 2.OOot

TOTÂL 7,6501

BDI = 2'l,77o/o

JOAO tusiírâdo de úorma

BArsrA DE *9ei:ir#:âi.
SOUZA ,uNtoR:020326383

JUNIOR:020 §dor2oB.rz.re
32639399 oe56:22-03',0o'

x (1+ DF)x(l + r, I
(1- 1)

\



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OREN^GEM SUPERFICIA! PARA ESTFTADAS PAVIMENTADAS NA
SEDE Ê ZONA RURAL OO MI]NICiPIO DE SÀOBENÊDIIO,CE

DATA:30/11/2023 êo1 i 21,7t%
FONIE VEâSÀO M€S iEF,

SETNFRÂ 023 r COM ôESONÉFAÇÁO €4la.b 1? A3'4 102023

P irl S,,nErLS N'IT
DEscRtçÃo: DR€NAGEM SUPERFICIAL PARA ESTRÀDAS PÀVIMENTADAS NA

sEoE E zoNA RURAL 0o MuNtciploDE sÃo BENEoifo -cE
LOCAI: ZoNA UREANA E RURAL DE SÃo BENEoITo - cE

CLIENÍE: PREFETTIJM MuNrctpat oE sÁo aENEotÍo -cE

ry-
coD DEscRrçÂo ----.........+HoRtsra % htENsaltsrA %

A GRUPO A
INSS 0,00% 00%

A2 SESI í.50% 1,50o/o
A3 SENAI 1.00% '1,000/o

INCRA 0,200/o 0,200/.
A5 sEBRAE 0,600/o 0.600/"
A6 Satario EOucaçao 2.50./" 2,50yo

Sêguro Contrâ Acidêntes de Trabâtho 3,00% 3,OOo/o
A8 FGTS 8,000/o 8.00%
A9 SECONCI 0,000/o 0,000/.

TOTAL í6,80% 16,80%

GRUPO B

B1 Repouso Semanàl Renltnerado 17,450/o 0,000Á
82 Feriados 3,71./o o,ooo/a
B3 Auxíl io - EnÍermidade 0,870/o 0,6670
B4 13o Sêlário 1,030/" 8,33Vo
B5 Licençâ Pâternidade 0,07o/o 0.057o
B6 Faltas Justmcadas 0,740/. 0.56%
B7 Dias de Chlvas 1,59o/o 0.00%
B8 Auxíl io Acidente de T;abalho 0,11% 0,O8o/o
B9 Férias Gozâdãs 12,35yo 9,337o

810 Salário Mâternidâãã- o,o40/. 0,03%
ÍOTAL 4E,36ch 19,O10h

A+B+C+D=

JOÂO In.dbdF
BArsrÂ ffff?j6B^ ft
50uzÂ
JUN|ORS2O d
32614398 r.rr.".r,

84,440/o 47,48%

I c lGRUPoc

I 02 l Reincidénoa de Grupo n sob
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GoveÍno MunrcÍDalde

São Benedito

MEMORIAL DESCRITIVO

DRENAGEM SUPERFICIAT PARA ESTRADAS PAVIMENTADAS NA SEDE E ZONA RURAT

OO tvtUl,ttCÍptO Oe SÃO SeNf O|TO - CE, conforme as especificações abaixo:

1. APRESENTAçÃO

Este presente memorial descritivo visa descrever todos os componentes utilizados no projeto e no

orçamento da obra cujo objeto é a DRENAGEM SUPERHC|AL PARA ESTRADAS PAVIMENTADAS NA

SEDE E ZONA RURAL DO MUNICíPIO DE SÃO BENEDITO- CE.

2. PROJETOS

A execução da presente obra deverá obedecer integral e rigorosamente aos projêtos, especificações

e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as características necessárias a perfeita

execução dos serviços.

3. NORMAS

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, especificações e

métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação com os serviços

obieto do contrato.

4. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

A empreiteira se obriga a saber as responsabilidades legais vigentes, pÍestar toda assistência técnica

e administrativa necessária, a fim de imprimir andamento conveniente às obras e serviços.

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal e

devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA ou

Conselho de Arquitetura e UÍbanismo (CAU) .

5, MATERIAI' MÃO DE OBRA E EqUIPAMENTOS

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá ser idônea,

de modo a reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom andamento dos serviços. Deverão

ter no Canteiro todo o equipamento mecânico e ferramental necessários ao desempenho dos

serviços.

6. DESCRTçÃO GERAL DoS SERV|ç0S A SEREM EXECUTADOS

6.1. BANQUETA/ MEro Fto DE CoNCRETo MoLDADo N0 LoCAL

Deverão ser colocadas Guias em concreto, com dimensóes básicas. Vide detalhe nas peças gráficas.

Serão escavadas valas para fixação das banquetas, após a execução da escavação os meios-fios serão

posicionados, de forma nivelada e alinhada. As guias serâo escoradas no aterro das calçadas laterais.

0 rejuntamento deverá ser executado com argamassa de cimento e arêía, traço.

Para fins de medição, adotar-se-á o comprimento linear e a unidade de medida será o metro (m).

6.2. SARJETA DE CONCRETO SIMPLES C/L=1,00m/E=0,08m roo§
As sarjetas deverão ser em concreto simples, obedecendo as medidas e assentada na lateral dâ rua, 

"oo11"ojunto a guia (meio) da rua, e em todo seu comprimento. 
- "t"a"§..^X$9"..Deverá ter largura de 1,00 m e espessura de 8,00 cm. .5"otlilg§^oii"oo'

Para fins de medição, adotar-se-á o comprimento linear e a unidade 
\dida 

será o metA{m).";§\'

ú covERNo MUNTceAL DE sAo BENEDTTo - sEcRETARTA DE DESqNVoLVTMENTo AGRARTo

§HF Av' rabajara ' -' *'";?", 
#;r?tt 19ã.'#-000 

- são Benedito cE 
Ç
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6.3. SARjETA DE C0NCRETO SlMPtES "U" C/H=0,35m/E=0,08m

Deverá ser executada sarjeta em concreto não estrutural moldada in loco com

cm de comprimento e 8,00 cm de espessura.

Para fins de mediçã0, adotar-se-á o comprimento linear e a unidade de medida será o metro (m).

6.4. DESCIDA D,ÁGUA DE CONCRETO ARMAOO PADRÂO DERT

As descidas d'água são dispositivos destinados a conduzir as águas canalizadas pelos meios{ios ou

sarjetas através do talude de aterro até o terreno natural.

Deverá ser executado em concreto armado e seguir o que dita as normas do Departamento de

Edificações Rodovias e Transportes do Estado do Ceará (DERT).

Para fins de mediçã0, adotar-se-á o comprimento linear e a unidade de medida será o metro (m).

6.5. SATDA D'AGUA C/ D|SS|PADoR DE ENERGTA

DissipadoÍes de energia são dispositivos de drenagem superficial aplicáveis a extremidades de outros

dispositivos, cujo desaguê no terÍeno natural possa provocar erosões. 0s dissipadores usualmente

são moldados "in loco", têm como Íinalidade reduzir a velocidade de escoamento das águas, para

evitar os efeitos de erosão nos próprios dispositivos ou nas áreas adiacentes.

Para fins de mediçã0, adotar-se-á a quantidade de saídas d'água c/dissipador de energia utilizadas

(UN}.

6.6. C0RP0 DE BUEIR0 SIMPIESTUBUIÁR D= 80cm

0s bueiros tubulares de concreto deverão ser locados de acordo com os elementos especificados no

projeto. Para melhor orientação das profundidades e declividade da canalização recomenda-se a

utilização de gabaritos paÍa execução dos berços e assentamento atÍavés de cruzetas.

0s bueiros deverão dispor de seção de escoamento seguÍo dos deflúvios, o que representa atender

às descargas de projeto calculadas para períodos de recorrência preestabelecidos.

Para o escoamento seguro e satisfatório o dimensionamento hidráulico deverá considerar o

desempenho do bueiro com velocidade de escoamento adequada, cuidando ainda, evitar a

ocorrência de velocidades erosivas, tanto no corpo estradal, como na própria tubulação e

dispositivos acessórios.

No caso de obras próximas à plataforma de terraplenagem, a fim de diminuir os riscos de degradação

precoce do pavimento e, principalmente, favorecer a segurança do tráfego, os bueiros deverão ser

construídos de modo a impedir, também, a formação de película de água na superfície das pistas,

favorecendo a ocorrência de acidentes.

Para fins de medição, adotar-se-á o comprimento linear e a unidade de medida será o metro (m).

6.7. BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBUIAR D= 80cm

As obras abrangidas por esta Especificação tratam, basicamente, de dispositivos constÍuídos com

concreto de cimento, Em sua construção deverão ser satisfeitas as prescrições apresentadas nas

especificações antes citadas.

Eventualmente, estes dispositivos poderão ser construídos com concreto ciclópico ou alvenaria de

pedra argamassada, ou tijolo, adotando-se nestes casos as especificações recomendadas para estes

materiais.

0 concreto utilizado deverá ser dosado, experimentalmente, para uma resistência característica à

compressão (fck) min. aos 28 dias de 11 MPa. 0 concreto utilizado deverá ser preparado de acordo

com o prescrito nas normas ABNT NBR- 6118 e ABNT NBR -7187, além de atender ao que

?
t No

M

3
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especificações do DNER.
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No caso de uso dê concreto clclópico ou com a execução de alvenaria de pedra argamatada, a il S 
I ldl

pedra-de-mão utilizada deverá ser originária de rocha sã e estável, apresentando os mtmb S N"^,'.lgll-
Íequisitos qualitativos exigidos para pedra britada destinada à confecÇão de concreto. O diâmetro d a W
pedra-demão deve se situar na faixa oe 10 a 15cm.

0s equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação dos

bueiros e compatíveis com os materiais utilizados nas obras de arte correntes, atendendo ao que

dispõem as prescrições específicas para os serviços similares.

A escavação para a instalação das caixas ou bocas deverá ser feita de modo a permitir a sua execução

com espaços laterais suficiente para a colocação das formas, armaduras e concreto.

0 fundo da cava, antes do lançamento do lastro de concreto matro, deverá ser regularizado e

compactado mecanicamente de modo a garantir boas qualidades da fundaçã0.

Após a compactação será lançada uma camada de concreto magro, na espessura média de 10cm, de

modo a regularizar a superfície e melhorar as condiçôes das dlstribuições do carregamento no solo.

No caso de terrenos muito úmidos, o lastro de concreto magro deverá ser lançado somente, após a

execução de uma camada protetora de enrocamento de pedra.

Após a execução do fundo serão colocadas as formas das paredes e a seguir, a sua concretagem. 0
lançamento do concreto deverá evitar quedas que possam segregar os componentes e o

emassamento será realizado com vibradores de imersão.

Depois da desmoldagem será feito o reaterro lateral das paredes com o lanpmento do material em

camadas na espessura máxima de 30cm, compactando-se energicamente cada camada com

compactador mecânico.

Após a complementação do reaterro será feita a limpeza da caixa para remover todo o entulho caÍdo

no interior e que possa vir a compÍometer o escoamento.

Para fins de mediçã0, adotar-se-á a quantidade de bocas de bueiro simplestubular utilizadas (UN).

São Benedito, 19 de dezembro de 2023.

Soúa il)Íi\ot

JUNIOR

de obras

ARIDSON DE MESQUITA ARAGAO

Secretário de lnfraestrutura e Recursos Hídricos

GOVERNO MUNICPAL DE SÃO BENEOITO - SECRETARIA OE DESEIVOLV''C*'O OO*Á*'O
Av. Tabajara , No 547 - Centro - CEP: 62.370-000 - SáoEledito CE

cNPJ 07.770.129/0001-74 íç.i#
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Anotãção de Responsabilidade Técniça - ART
Lci no 6,496, de 7 de dezembro de 1977 CREA.CE

consclho Regional de Engcnharia c AgÍonomia do ccará

l- R*Do.sável Técnico

Página 1n

ART OBRA / SERVIçO
No cE20231322170

INICIAL

JoÃo BATISTA DE souzA JÚNoR
TÍtulo prof ssional: El{GEl{HEIRO CIVIL RNP] 06í 1599651

Registro: 50399D CE

Registro : 0000436615€EEmpresá oontralada: i{ K SOUZA PROJEÍOS LTOA - líE

2. Dâdo3 do Contrato

Contratanle: PREFEITURA HU},IICIPAL DC SÀO ÊENEDITO

RUA PAULO MAROUES

Complemanto:

Cidade: Sáo Benedlto

CPF/CNPJ: 07.778.í291000Í-74

No: 378

Co nt alo. 2022OZl 2-m22O27 3

ValoÍ R125,1.000,00

BairÍo: cE {ÍRo
UF: CE

Celebrado em:'18/03/2022

Íipo de contratântei P.$oa Juridicâ d€ Dlroito Público
Ação lnstitucional: }{E|,|HUÍúA - t{Ão oPTANTE

3. Dâdos da ObÍa/Sêrviço

RUA PAULO XARQUES

Complemento:

Cidâde: Sâo Benêdlto

Data de lnício: 01OE/2022

Finalidade: SElrt DEFII{|çÁO

P.oprietádo: PREFEITURA Í{UN|CIPAL DE SÃo BENED|To

Previsáo de término: l0m3/2024

Baino: cENTRO

UF: CE

4. Atlvidadê Técnica

cEP: 623Fmo F/l S f..§i r, s t!: -]êd

I

No: 378

CEP:ô2370000

Coordenadas Geográficas: -í.0456,Í1. -4O.855258

Código: l{áo E3pocmcado

CPF/CNPJ: 07.778.í2910001-7a

1 8 - Fiscálizaçào

60 - Fiscêlização dê obra > coNsTRUçÃo ctvtl > TNSTALAÇÔES HTDROSSANTTÁR'AS > #1.4.4 -
DE LIGAÇÁO INDIVIDUAL DE REDE DE AGUA

60 - Fiscâlização de obra > CoNSTRUÇÀo CtVtL > rNSÍALAÇÔES HTDROSSANTTÁRAS, *1.4.5 -
DE LIGAÇÁo INDIVIDUAT DÊ REDE DE ESGoÍo
60 - Fjscalizâçâo de obÍa > ÊSÍRUTURAS > ESTRUTUMS DE CONCREÍO E ARGAMASSA
ARMAOA > #2.1,1 . DE ESTRUTURA OE CONCRETOARMAOO

60 - Fiscalização de obÍa > TRANSPORTES > INFRAESTRUTUM RODOVÉRIA > *4.1.2 - DE
PAVIMENÍAÇÁo ASFÁLTIcA PARA RoDoVIAS

60 - Fisc€lizaçâo de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBAM > OE PAVIMENTAÇÃO
> #4.2,1.3. EM PARALÉLEPIPEDo PARA VIÀS URBANAS

60 - FiscâlizaÉo de obra > TRANSPORTES > INFRAÊSTRUTUM URBAM > OE PÀVIMENTAÇÃO
> #4,2,.I.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

60 - Fiscâtização dê obra > oERAS HroRAuLrcAs E REcuRSos HIDRtcos > stsTEMAs DE
DRENAGÊM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE ORÊMGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.7 - MEtO-FtO

14 - ElâborâÉo

35, Elaborâção de oíçsmanro > coNsTRUÇÃo crvtl, TNSTALAÇÔES HTDROSSAN|TÁRAS >
#1,4,4 . DE LIGAÇÃO INOIVIDUAL DE REDE DE AGUA

35 " Elaboraçâo d6 oíçámenlo > CoNSTRUÇÀO C|VIL, TNSTALAÇÔES HTDROSSÀNITÁR|AS >
#1,4.5. DE LIGAçÃo INDIVIDUAL DE REDE DE EsGoTo
35 - Eraboíação de orFmenro > ESTRUTURAS > ESTRUTURÂS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2,I,1 . DE ESTRUÍURA DE CONCRETO ARMADO

35 - ElaboraÇão de orÉmento > TRANSPORTES > TNFRAÊSTRUÍURA ROOOVIÁRÁ , #4.1.2 - 0E
PAVIMENTAÇÂo ASFALÍICA PARA RoooVIAS
35 - ElaboíaÉo de orçâmenlo > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URAANA > DE
PAVIMENTAÇÁo > #4.2,1,3. EM PARAIELEPÍPEDo PARA VIAS URBANAS

Quantidâde

1,00

1,00

1,00

1,00

1.00

1,00

1,00

Ouanlidads

1,00

1,00

I,00

'1,00

1,00

Unidade

Unidade

A aulentrcúád6 dôst aRÍ pode s€Í veÍifr€adâ €m: htbs]/Úea-@ sdac com br/publEc/,

lmpGso 6mr 19/1212023 às l1:18 05 por: , ip: 138.255.230 176

wwcmaco.ors.br lal@n6@@cíê6c6.oç.ú
rer (35) 3,í53-5aoo Fa: (35)3453'500ll

CREA-CE
'-1"j'. ::::ll :,':|" "



Anotação dê Responsabilidade Técnica - ART
Lei n3 6.496, dc 7 dc dczcmbro de 1977

conselho Regional dê Engênharia e Âgronomiâ do Cêará

35 - Elaboração de orçamênto > TMNSPORÍES > TNFRAESÍRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAçÃO > #4.2 1,4, EM PEORA PARAVIAS URAANAS

35 - Elaboração de orç3mento > OBRAS H'DRÁUL|CAS E RECURSoS HIDRTCOS > STSTEMAS OE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.7 - MEtO-FtO

38 - ÊspêcrficâÉo > CONSÍRUÇÃO CtVtL > INSTALAçôÊS HIDROSSANTTÂRIAS > #1.4.4 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE oE ÁGUA

38 - Especificação > coNsTRUÇÂO cNlL > INSTALAÇôES H|DRoSSANIÁRIAS > #1.4_5 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDÊ DE ESGOTO

38 . EspeciÍicação > ESÍRUTURAS > ESTRUTURÂS DE CONCRÊIO E ARGAMASSA ARMADA >
#2.1,1 . OE ESTRUTURA D€ CONCRETO ARMADO

38 - Esp€ciÍicãÉo > TMNSPORTES > INFRAÊSTRUTURA RODOVTÁR|A > #4.1.2 - OE
PAVIMENTAÇÂO ASFALTICA PARA RODOVIÂS

38. EspêciÍicâÉo > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBAM > DE PÀVIMENTAÇÃO >
#4,2,1.3. EM PARALELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS

38'EspêcificaÉo > TMNSPORTES > INFMESTRUÍURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÁO >
#4.2.1,4 . EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

38 - Esp€cifcâÉo > OBR^S HIDRÁULTCAS E RECURSOS HIDRICOS > STSTEMAS OE
ORENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PÂRA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.7 - METGFTO

70. MONiTOTAMENIO > OBRAS HIDMULrcAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OARAS CIVIS > OE SISÍEMAS DE DREMGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5 3.1.7, MErGÊrO

70 - Moniroramênto > TMNSPORIES > TNFRAESTRUTURA URBANA > DE PAV|MENTAÇÃO >
#4,2.1.4, EM PEDRA PARA VIAS URBAMS
70. MONiIOTAMôNIO > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÀO >
#4.2,1,3. EM PARAÊLÉPIPÊDO PARA VIAS URBANAS

70 . MONiIOTâíNENTO > TRÂNSPORTES > INFRAÊSÍRUTUM RODOVIARIA > #4,1,2 - OE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA RODOVIAS

70 . MoÍIitoíâmenIo > ESTRUTUMS > ESTRUTUMS DE coNcRETo E ARGAMASSA ARMÂDÂ >
#.2.1,1 - DE ESTRUÍURA DE CONCRETOARMADO

70 - Monirorâmôoto > coNsÍRUÇÁo ctvll > |NSÍALAÇôES HlDRossANtTÁRtAs > #1.4.5 - DE
LIGAÇÀO INDIVIDUAL DE REDE OE ESGOTO

70 - Monilorámenro > CONSÍRUçÃo ctvtl > |NSÍALAÇóES H|DRoSSAN|TÁR|ÂS > í1.4.4 - DE
LIGAçÂO INDIVIOUAL DE REDE OE ÂGUA

ÂÉs â conclusáo das alividâdês técnicás o prolissional deve paoceder a baixa desta ART

- 

5. Obiê.Yaç,õ.s

FISCALIZAÇÂO, ORÇAMÊNÍO E PROJETO OE DRENAGEM SUPERFICIAL Ê PLUVIÂL NA SEDE E zoNA RuRAL Do MUNICIPIo DE sÂo
BENEDITO. CE

5. D€clârâçóes
_ D€dam que estou cumprando as regras de acessibilidade previstas nas nornies técnicas da ABNT, na l€gislaÇão especilica e no decrsto n.
52§12004.

7. Entldâde d6 Classo JoAo BAIsÍA DE flg.'jro".*gl *'
NENHUMA. NÁo oPÍANTE SOUZA ,t Nrofto2o3263a39s

JUN|ORO2O32638398 &do* 2o8.r2.re I lroj3
8. A53inatures

Dêclam seÍem verdadeirâs as informaçôes acimâ JoÃo o Í8rÂ oE Souz JúMoR - cpF: o2o,a26,aa3-oô

_ 9. lntormaçóê5

PREFEITURÂ IaUNICIPAL DE S^O BEltlEOrO. C P.): 07 -779.1z,&Oo1-la

'A ARÍ é válidâ somente quando quiladâ, mediante apresentâÉo do compÍovanle do pagamento ou confenência no site do Cíeâ,

Regislrada em: 301í1/2023 Velor pago: RÍ 25a,5S Nosso Númeror 82í6570300
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ANEXO lr I

PRoPosrA oe PneÇos
TOMADA DE PREçOS n'2023.12.21.01

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE.

OBJETO: CONTRATAÇÁO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CIVIL
PARA A OBRA DE DRENAGEM SUPERFICIAL PARA ESTRADAS PAVIMENTADAS NA SEDE E ZONA
RURAL Do MUNICÍPIO DE SÁO BENEDITO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$:-(.
Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prezo de Execuçáo: Conforme Cronograma FÍsico Financêiro, Anexo I

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitaçâo, nos comprometemos a assinar o Contrato no
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.
Carteira de ldentidade n'. 

-expedida 

em Órgão Expedidor
cPFn.-,comorepresentantelegaldestaempresa.
Declaraçáo de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos serviços, tais
como:
t Materiais, equipamentos e máo de obra;
' Carga, transporte, descarga e montagem;
' Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outrosi
* Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
'Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de Íenômenos da natureza, da infortunÍstica e de
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuÍzos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados

direta ou indiretamente pela execugão das obras e/ou serviços.

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da date de
abertura da licrtaçáo.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da
licitaçáo ê seus anexos,

Atenciosamente,

Lôcâl ê data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

ENGENHEIRO - N" DO CREA

ANE)(AR:
a) Planilha Orçamentária;
b) Planilha de Composiçáo de Preços Unitários;
c) Cronograma fÍsico-financeiro;
d) Planilha analÍtica de encargos sociais e de impostos e taxas;
e) Composrção analÍtica da taxa de B.D.l.

oovtrxo Ià|9DAL oa !^o lsxlaÍo I
Rl. prÊ rr$,.. t7!; ci.úo;dü-üi;in i,.iiír-#-iãii I cee rarro.oo ciq or rr! t:.moor-7.io&d rd..G rlr-c*'.c.- úr.*..*- - *!.*.íâ(:)t

_- r:,

&e{



PM
tLc

S ,]
'W)-

ANEXO ill
Mooelo oe ClRre oe Fnruçe BlrcÁnrl

í. FIADOR
Banco.......,, com sede na cidade de...,....., Estado........, Endereço......... n.o........, inscrito no CNPJ sob
o n.o .................. neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, doravante designado
8anco................

2. BEN
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE. dOTAVANIE ASSiM

3. AFIANçADA
Empresa .....,. com sede na Cidade de Estado de ... .....,...Endereço
...........,.....n.o........., inscrita no CNPJ n.o......,........, doravante assim

PRINCIPAL PAGADOR,
3, até o limite de R$
acessórias, referente à

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao beneÍício de ordem previsto no artigo 827, "caput",

ôombinado com o artigo 828, l, ambos do Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de ....
(.............. ... ) dias, a contar de

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigaçÕes assumidas pela AFIANÇADA, o Banco....

efetuará o pagamento das importâncias que forem devidâs, até o limite acima estipulado, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicaçáo escrita da BENEFICIARIA, remetida ao

órgâo responsável do Banco....,., localizado no Endereço......., onde deverá ser protocolizada.

Decorridos .... (......... ) dias da data de vencimento desta Fiança, e se durante esse período o Banco

...... não tiver recebido da BENEFICIÁRIA Termo de Exoneraçâo e/ou original de Carta de Fiança, ou,
qualquer comunicaçáo relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será automaticamente

extinia, independeniemente de qualquer formalidade, aviso, notificaçâo judicial ou extrajudicial, deixando,

em consequência, de produzir qualquer efeito,

O Banco...... declara, ainda, que esta Carta de Fianga foi emitida de acordo com as normas do Banco

Central do Brasil, do seu estatuto social e que os seus signatários estão investidos dos poderes

necessários.

Fica eleito para dirimir as questÕes oriundas dêsta garantiâ o Foro da cidade de Sáo Benedito/CE ou do

local onde tiver sido expedida esta carta, a critério do autor da demenda .iudiciel.
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.

,..... de...................,. de...........

Banco ......
TESTEMUNHAS

1.

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

,\\
I
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-+ANEXO IV I

MINUTA DO CONTRATO
GoNTRATO No. _.
Pelo presente instrunrent,c de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O MUNICíP|O DE SÁO
BENEDITO/CE, pessoa .,urÍdica de direito público, inscrito no CNPJ sob 07.77 8.12910001-74, com sede na

Rua Paulo MaÍques, no 378, Centro - CEP: 62.370-000 - Sáo Benedito, Ceará, através da SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS do Município de São Benedito/CE, nestê ato
representada por seu(sua) Secretário(a), Sr.(a) na forma da Lei,

doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n."
XXXXXXXXXX e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua n' XX, bairro XXXXX ,

CEP: X)üXX-)üX, Cidade, Estado, neste ato representada por (representante legal), inscrito no CPF sob
o n.o XXX.XXX.XXX-XX, tendo como responsável técnico (nome do responsável técnico), inscrito no

CREA-CE sob o n'XXXX, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma

e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.'1. O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas alteraÇóes, a TOITADA DE

PREÇOS n" 2023.12.21.01, e seus anexos, dêvidamente homologada, a proposta da CONTRATADA,
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2. 1. o objeto da presente avença é a CoNTRATAçÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
EM ENGENHARIA CIVIL PARA A OBRA DE DRENAGEM SUPERFICIAL PARA ESTRADAS
PAVIMENTADAS NA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, CONFORME
PROJETO BÁSICO, em execuÇáo indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREçO UNITARIO, do

tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na conformidade do Edital da TOMADA DE PREçOS n" 2O23.12.21'01 e
anexos e proposta da Contratada, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global da presente avença é de R$ _ ( ), a ser pago em conformidade com a execução
dos serviços efetivamente realizados, segundo as medições atestadas pelo contratante, ôonsiderando as
disposiçÕes do Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual na forma da lei.

3.2. A Contratada deverá apresentar junto com as notas Ílscais/Íaturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, as Certidões de quitação das obrigaçÕes Íiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, rêletivo aos empregados referidos na alÍnea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos.
d) prova de registro do Contrato decorrente desta licitaçâo no CREA-CE (Conselho Regional de

Engenharia e Arquitetura do Ceará) através de comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica) corrêspondente e o CEI - Cadastro Especifico do INSS para a obra com indicação do número do
contrato (somentê antes da apresentâção da primeira fatura).
3.3. Os pagamentos serâo eÍetuados em até 30 (trinta) dias após a cêrtiÍicaÇáo da mediçâo pela sêcretaria
contratante e apresentação dos documentos relacionados no subitem anterior.
3.4. lndependentemente de declaraçáo expressa, Íica subentendido que, no valor pago pelo contratante,
estáo incluídas todas as despesas necessárias à êxecução dos serviços, inclusive as relacionadas com

materiais, equipamentos e mâo-de-obra.
3.5. O Contrato nâo será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância
na qual poderá ser aplicado o Índice utilizado para a construçáo civil previsto pela FundaÇão Getúlio
Vargas - FGV.
3.5.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:
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R = Valor do reajuste procuradoi
V = Valor contratual dos servigos a serem reajustados;
lo = Índice inrcial - refere-se ao mês da apresêntagáo da proposta;
| = Índice Íinal - refere-se ao mês de aniversário anual da p[oposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da
quinta casa decimal em diante.
3.6. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contíatado e a retribuiçâo da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando a

manutenção do êquilÍbrio econômico-financeiro inicial do contreto, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou prêvisÍveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei

8.6ô6/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.7. Nos casos de eventueis atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atreso, apurados desde e data limite prevista pera o pagamênto até a data do efetivo pagamento,

aplicando-se a seguinte fórmula:
EM=lxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
| = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
| = (Tx / 100)

365
Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do eÍetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUçÃO E DA VIGÊNCIA
4.1. O pÍazo para o inlcio da execuçáo dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada
4.2. O Prazo de execução dos servigos será de í2 (doze) meses, contados da data de recebimento da
ordem de serviço e es etapas obedeceráo rigorosamente ao cronograma fÍsico definido pelo Governo
Municipal de São Benedito/CE, que é parte integrante deste contrato.
4.3. O Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre es partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei no

8.666 e alteraçÕes posteriores.
4.4. Os prazos de início de execuçáo, de conclusáo e de entrega dos serviços edmitem prorrogaçáo,

desde que necessariamente justiflcada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as

demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econÔmico-Ílnanceiro, desde
que ocorra qualquer dos motivos descritos no artigo. 57 da Lei de LicitaçÕes.

4.5. Os pedidos de prorrogagão deveráo se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cronogrema físico-Íinancêiro adaptado às novas condiçÕes propostas, os quais seráo analisados e
julgados pela contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1. A despesa decorÍente desta contrataçáo, no valoÍ de Rg 

- 

L--- )' correrá à

conta da dotação orçamentária da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS do

Município de São BeneditolcE, com recursos previstos na seguinte classificaçáo: Exercício ?023 Projeto
1701.1,5,451,0342.1.072 Construção e/ou Restauração dê calçamento e Meio-Fio, classiÍicação
Econômica 4.4.90.51.00 Obras e lnstalações. Fonte de RecuFos: í500000000 Recursos Não

Vinculados de lmpostos.

GLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÕES
6.1 . As partes se obrigâm reciprocamênte a cumprir integralmente as disposiÇÕes do instrumento

convocatório, da Lei Federal n." 8.666/93, alterada e consolidada:
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar a obra/serviço! no prazo máximo fixado no edital e contrato, observando rigorosamentê as

especificações contidas Ào Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS n' 2023.12.?1.01. e na proposta

adjudicadá, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição,Am ainda as normas
/l
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técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem Íederal, estadual ê
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extraludiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive
licenças dos órgáos oficiais ou com relaçáo a terceiros, em decorrência da celebraçáo do Contrato, e
ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaÇão ou ao acompanhamento pelo órgáo intêressado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no artigo 65, § í" da Lei n." 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoÇão das medidas necessárias à proteçâo ambiental e às precaugÕes para

evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislaçáo federal,
estadual e municipal em vigor.
c) responsabilizar-se perante os órgâos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos
ao meio ambiente causados por açáo ou omissáo sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviÇos e bens, bem
como de cada material, matéria-prima ou componente indjvidualmente considerado, mesmo que nâo
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) registrar o Contrato decorrente desta licitaçâo no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotaçáo de
Responsabilidade Técnica) correspondente ê o CEI - Cadastro EspecÍÍico do INSS para a obra com
indicaçâo do número do contrato antes da apresentaçáo da primeira fatura, perante a CONTRATANTE,
sob pena de retardar o processo de pagamento.

0 Utilizará, na execuÇão dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exôêto nas

atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçâo dos serviços contratados
inclusive as contribuiçÕes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de

acidentes de trabalho, etc., ficando excluÍda qualquer solidariedade da CONTRATANTE, poÍ eventuais
autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inâdimplência da CONTRATADA com referência

às suas obrigaÇões não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaÇáo referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
6.3. É de inteira e exclusiva responsabilidade da contretada o recolhimento de encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à
execuçáo do servigo. A Contratante se reserva o emplo direito de exigir de contratada, tais documentos

devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigaçâo de manter, durante toda a execução do contrato, -em 

compatibilidade
côm as obrigagóes por ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaÇão exigidas na

licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços,

inÍormando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias;
6.4. A empresa contratada que porventura tenha mais de 10 empregados, fica obrigada a adêrir ao
programa de enfretamento a pobreza, a supêraçáo das desigualdades sociais.ê a inclusão des

iressoas em situação vulneráveis no mêÍcado de trabalho, dêstinando no mínimo 10% (dez por
tento) de suas vagas de emprego à população de baixa renda e que esteiam em situação
vulnerável, em obêdiência a Lei Municipal no 1.27712021de 14 de maio de 2021.
6.5. No caso de constataçáo da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no Edital,

neste contrato, no Termo de ReÍerência e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante

os recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condiçÕes.
6.6. A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serâo realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a todos os

locais ónde se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as informaçóes e esclarecimentos
quê, eventualmente, forem solicitados;
- fiscalizar a execução dos serviços/obra;
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- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS
7.1. Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao Contratante,
poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2. Os serviços concluídos poderáo ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da contratante pelo
responsável por seu acompanhamenlo e Íiscalizaçáo, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, em até 15 (quinze) dias da comuniceçáo escrita do contratado.
7.3. O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:

a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse Íato no

texto, que deverá ser datado e a-ssinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviÇos apresentarêm NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os

serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correçáo, que náo
poderão ser superiores a 90 dias.
7.4. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execugáo
ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo nâo atestar a última ê/ou única mêdição de seNiÇos até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de
Recebimento Provisório.
7.5. Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar uma comissâo com no

mÍnimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequaçáo do obieto aos termos contratuais.
7.6. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras ê serviços, não isenta a CONTRATADA das
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA OITAVA - OAS ALTERAçÓES
8.1. A Contratãnte reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçÕes ou alterações no
projeto, plantas e especificaçÕes.
8.2. Caso as alteraçÕes ou modificaçÕes impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, pâra efeito de pagamento ou abatimento, será
apurado com base nas coteçÕes apresentadas no orçamento.
8.3. Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens

correspondentes com os seus respectivos preços unitários, seráo utilizados os preços unitários constantes
da tabela de preços utilizada pelo Governo Municipal de São Benedito/CE, aplicando-se o mesmo
percentual de desconto de sua proposta em relaçâo ao orçamento básico do Município de São Benedito.
8.4. Ao Governo Municipal de São Eenedito/CE, caberá o direito de promovêr acréscimos ou supressÕes
nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art.65, parágrafo 1o, da

Lei n" 8.6ô6/93.
8.5. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.

8,6. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N" 8.666/93, desde
que haja interesse da Administraçâo, com a apresentaçáo das devidas justlficativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1. A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1. 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de

entrega previsto no cronograma fÍsico, salvo quanto ao último prazo parcial, cu.la multa será comprêendida

na penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2. O,1o/o (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exercer ao prazo

contratual;
9.1.3.20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da

Contratada, sem prejuÍzos de outras penalidades previstas em lei;

9.1.4. 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às

recomendaçÕes estabelecidas no Edital ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5. 1O% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transÍerir a execuçâo dos serviços

a terceiros, no todo ou em partê, seú prévia autorização escrita da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
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sobre o valor do Contrato, se a ContÍatada se recusar em cJrrigir qualquer9.1.6. 5% (cinco por cento)
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a corregão náo se efetivar nos 5 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicaçâo formal da rejeição.
9.2. Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administragão Municipal, tendo, a partir

da notiÍicaçâo, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do
Governo Municipal. O pagamento dos serviços náo será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher
multa que lhe for jmposta.

9.3. A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última
paÍcela e as multas por infraçÕes de píazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das
prestaÇôes a quê coíespondam.
9.4. Os valores resultantes das multas aplicadas por descumpÍimento de prazos parciais seráo devolvidos
por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados
em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
9.5. Todas as multas poderáo ser cobradas cumulativamente ou independentemente

ctÁusuu DÉctMA - DAS eENALTDADES E DAs sANçÔES
10.1. A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de São Benedito/CE, para assinar o

instrumento de contrato, se recusar a Íazê-lo dentro do prazo previsto nestê Contrato, sem motivo
justificado aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensáo temporária de participaçâo em licitação
promovida pelos órgáos do MunicÍpio de São Benedito/CE, pelo prazo de 02 (dois) ânos
10.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora prevista no
presente Contrato, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será

aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÂO de participação em licitaçâo promovida pelos Órgãos do
MunicÍpio de Sáo Benedito/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, perÍodo durante o qual estará impedida de

contratar com o MunicÍpio de São Benedito/CE.
10.3. Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidÔnea para licitar e

contratar com o MunicÍpio de Sáo Benedito/CE.
10.4. As sanÇÕes previstas neste Contrato serão aplicadas pela Administraçáo Municipal, à licitante

vencedora desta licitaçâo ou à Contratada, facultada a deÍesa prévia da interes-sada nos seguintes casos:
10.4.1. DeOS(cinco) áias úteis, nos cesos de ADVERTÊNC|Ae de SUSPENSÃO; -
10.4.2. De tO iOez) âias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Dara licitar ou contratar com o Município de São Benedito/CE.
iO S. As sanções de ADVERTÊNC|A, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou

contratar com o MunicÍpio de São Benedito/CE, poderáo ser aplicadas juntamente com as de MULTA
prêvista neste Contrato;
i0.6. As sançÕes de SUSPENSÁO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o
Município de Sâo Benedito/CE, poderâo também ser aplicadas às licitantes ou aos proflssionais que, em

razâo dos contratos firmados com qualquer órgão da Adminiskação Pública Federal, Estadual e Municipal:

| - tenha sofrido condenaçào deÍlnitiva por praticarem, por meios dolosos, Íraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributosi
ll - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçáo;
lll - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administraçáo Pública em virtude de atos

ilícitos praticados.
10.7. §omente após a Contratada ressarcir o Município de São Benedito/CE pelos prejuÍzos causados e
após decorrido o prazo de SUSPENSÂO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitaçâo perantê a

própria autoridade que aplicou a sanção.
iO.b. e dectaraçâo àe inidoneidade é da competência exclusiva do(a) SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURÁ E RECURSOS HÍDRlcOS do municÍpio de sáo Benedito/CE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
1 1.1. A inexecuÇão total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo, com as consequências contratuais,
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulament
i l.Z. etem da aplicação das sanções já previstas, o presente ôontrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notúicaçâo judicial oú extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de rêclamar

indenizaçÕes relativas às deàpesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislaçáo, na forma do

artigo 78 da Lei 8.666/93.
11.ó. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de LicitaçÕes.
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í2.1. O acompanhamento e a fiscalização da execuçáo do contrato consistem na verificaçáo da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.
12.2. O representante da Administraçáo enotará em registro próprio todas as ocorrências Íelacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
í2.3. As decisóes ê providências quê ultrâpassarem a compêtênciâ do representante deveráo ser
solicitedas a seus superiores em tempo hábil para a adoçâo das medidas convenientes.
12.4. As atividades de gestão do contrato serão realizadas pelo(a) servido(a) ROSILENE RODRIGUES
DE OLIVEIRA RIBEIRO, designado(a), na Íorma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

12.5. As atividades de fiscaliiação do contrato seráo realizadas pelo(a) engenheiro(a) civil S(a). JOÃO
BATISTA DE SOUZA JÚNIOR, CREA 50399D CE, designado(a), na forma dos arts.67 e 73 da Lei n"

8.666, de 1993 e conforme ART de Fiscalizaçâo da obra devidamente emitida.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIçÓES GERAIS
13.1. A CONTRATADA sê obriga a manter, durantê toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com
as obrigaÇôes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÇão e qualificaçâo exigidas na licitação.
13.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execuçáo vinculada ao Edital de Licitação e à proposta

licitatória.
í3.3. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

artigo 58 da Lei n", 8.666/93, alterada e consolidada.
13.4. A inadimplência da CONTRATADA com reÍerência aos encargos trabalhistas, previdenclários, Íiscais
e comêrciais nâo transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o ob.leto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração
13.5. O contratado, na execução do contrato, sem pre.julzo das responsabilidades contratuais e legais, nâo
poderá subcontratar partes do serviço sem a expressa autorizaçáo da Administração.
13.6. A Administraçâo rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do
Procêsso Licitatório e deste contrato.
13.7. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento Iicitatório e a proposta ad.iudicada.
'13.8. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratânte, testes prêvistos nas normas da
ABNT, para definir as carecterÍsticas técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser
executado.
13.9. As ligaçÕes provisórias quê se fizerem necessárias para a execuÇáo dos serviÇos, bem como a
obtenção de licenças e alvarás, correráo por conta exclusiva da Contratadâ.
13.10. A fiscalizaçáo se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado pelo

Contratante, quê comunicará suas etribuições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
'14.1. O foro da Comarca de São Benedito/CE, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do art. 55 da Lei 8.666 de 2'1

de junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, em o4(quatro) vias, perante testemunhas que

também o assinam, para que produza os seus jurÍdicos e legais efeitos.

Sáo Benedito-CE, _ de de

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE
CNPJ N'

SEcRETÁRrO(A)
CONTRATANTE

LICITANTE VENCEDORA
CNPJ N'

REPRESENTANTE LEGAL
SÓCIO ADMINISTRADOR

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1. 2.
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ANEXO V
MODELOS DE DECLARAÇOES

TOMADA DE PREÇOS n'2023.12.21.01

A Comissão Permanente de Licitaçáo do GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE.

O Licitante CNPJ N," por seu representante
legal abâixo assinado, dêclara, sob as penas da lei:

a) e para todos os Ílns de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao MunicÍpio de Sâo Benedito, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e âo inciso )üXlll, do
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, selvo na
condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

b) e para todos os fins de direito a que se possa prestar, êspecialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao MunicÍpio de São Benedito, Estado do Ceará, que concorda integralmente
com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer Íato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que Íicamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art. 32, §2o, da Lei n.' 8.666/93 e que náo existe redução na capacidade
Ílnanceira que venha a afetar es exigências contidas no edital. Pelo que, por ser a expressâo da verdade,
firma a presente,

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

I. J"p""l3#
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DECLARAçAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

TOMADA DE PREçOS n" 2023.12.21.01

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuÍzo das sançÕes e multas previstas neste ato convocatÓrio,
que a empresa (denominação da pessoa jurÍdica), CNPJ n"

endereço é microempresa ou emprêsa de pequeno porte,
que cumprem plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art.3'da Lei

Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, ressaltando, ainda, que não se enquadram nas

disposiçÕes constantes do § 4", do artigo 30 da referida lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preÍerência como critério de desempate no procedimento licitatÓrio da TOMADA DE PREÇOS no

2023.12.21.01, rcalizada pela Prefeitura Municipal de São Benedito/CE

Cidade e data

Nome e assinatura do representante
RG /CPF

Nome e assinatura do Contador
CPF / CRC

,-':"n't'
\ ,!..

/\, \l

\\\\\
oovttlo Eracna! oa 3lo xxroÍo I \

F.,.Prüoll:u,rrrr:-ca;il9'.-sro-aar,aec..{!a)a!ac-i3.?!cEÍ"{ca?o'ooo'ÔeJq,,tat'2sÍ),ot'11' r-.À; ed,-.ad *.....à..'.r.ó * €Éú r r......Qúe.r,



?M
sâií'ilãii§iííto

ANEXO VII - MODELO DE PROCURAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS n'2023.12.21.01

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PRocURAcÃO

oUToRGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular,

sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificaçáo (nacionalidade, estado civil, profissâo, RG e
cPF).

oUToRGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualiÍicaçáo (nacionalidade, estado civil, profissáo, RG,

CPF e endereço).

pODERES: O outorgante ôonfere ao outorgado (a) pleno ê gerais poderes para representá-lo nas reuniÓes

e procedimentos relativo à licitaÇâo na modalidade TOMADA DE PREçOS N.o 2023.12.21.0'l do

Município de São Benedito/CE, podendo o mesmo, entregar documentos de credenciamento, envelopes

de proposta de preços e documentos de habilitagáo, assinar toda a documentaçáo necessária, praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do Outorgante que se fizerem nêcessários ao Ílel

cumprimento deste mandato, inclusive desistir ou interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675

do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigaçÕes contraÍdas pelo outorgado

OUTORGANTE

?L3 t{o I4+
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Cidade e data_
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